
&FiirirÂiEà
Gabinete do Veread or Luiz Sérgio

INDICAçÃO No =.0a83/2o2Ü
DrspÕE soBRE A REGULARTZAçÃo
FUNDIÁRA (PAPEL DA cAsA) oo coNJUNTo
PINDORÂI'A í, TOCATIZADO NO BATRRO
JARDII/! DAS OLIVEIRAS, NA FORMA QUE
INDICA.

EXMo, SR, PRES]DENTE DA CÂMARA MUNIGIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR t_UtZ SÉnCtO, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicaÉo do projeto
de Lei em epígrafe, a Íim de que o mesmo seja posto à apreciagão dos pares e
encaminhado ao poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagêm.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

âfr a" março de2025.
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DISPÕE SOBRE A REGULAR'ZAçAO
FUNDTÁR|A (pApEL DA CASA) DO CONJUNTO

P]NOORAMA í, LOCALIZADO NO BAIRRO
JARDIM DAS OLIVEIRAS, NA FORiIA QUE
INDICA.

Art. 1o - Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipal, a promover a
regularização Íundiária dos imóveis do conjunto pindorama 1, localizado no
Bairro Jardim das Oliveiras.

Àrt. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotaÇões orçamentárias próprias, suplementadas se necessárío.

Art. 3' - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei no que
couber.

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

_ de margo de 2025.
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PROJETO DE LEI NO

A cÂMARÂ MUNIcIPAL DE FoRTALEZA DECRETA:
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa promover a rcgulaÍizaÉo fundiária "papel da
casa" dos imóveis do Conjunto pindorama 1, localizado no Baino Jardim das
oliveiras, a Íim dê garantir as Íunções sociais da propriedade urbana e o direito à
moradia digna à populagão.

Este Projeto de lndicação busca atender uma demanda crescente e
recorrente dos moradores da localidade, bem como garantir o direito social à
moradia e o pleno desenvolvimento da função social das propriedades urbanas,
devidamente assegurados na Constituição Federal de 19g8.

A Constituiçáo Federal e a legislação brasileira reconhecem o direito
fundamental à moradia digna como um dos pilares dos direitos humanos. A
rcgulatização fundiária é um meio essencial para garantir que os moradores do
conjunto Pindorama 1, rocarizado no Bairro Jardim das oriveiras, tenham acesso
às moradias adequadas e seguras

Portanto, diante do relevante interesse social em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovação do presente projeto.
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